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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 17 - (QUARTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten  Valci DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Do Comando Geral

EMENTA: Promove Praças

Nº 2041, de 14 DEZ 2006

I - Promover a/c de 06 JUL 2004 a Graduação de Subtenente, os 
1º  Sargentos  Inativos  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco:  Severino  José 
Cosmo,  Mat.  5753-3;  João  Evangelista  Gomes  de  Melo,  Mat.  5768-1; 
Leonildo Antônio da Costa, Mat.  5796-7; José Luiz Lopes Cordeiro,  Mat. 
5811-4; Marcos Antônio Muniz dos Santos, Mat. 5812-2; Nelson Valentin da 
Silva Filho, Mat. 5847-5; Maviael Elias de Oliveira, Mat. 5964-1; Edson da 
Silva Ribeiro, Mat. 600067-3; Paulo Genilson de Siqueira, Mat. 600086-0; 
Vicente Joaquim da Silva, Mat. 600096-7; Luiz Ramos de Souza, Mat. 6002-
0; Elizio Luiz de França, Mat. 600213-7; José Cleber Figueira de Farias, Mat. 
600245-5; Marcos José de França Leite, Mat. 600298-6; Miguel Arcanjo dos 
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4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa 

1.1.1.   Elogio

Louvo  o  Ten-Cel  PM  Mat.  1659-4,  Ricardo  de  Holanda 
Cavalcanti,  Chefe  da  3ª  Seção  do  Estado-Maior  Geral  e  o  Maj  PM Mat. 
14650-1,  Antonio  Flávio  Tavares  Vieira,  Comandante  da  1ª  CIOE,  pelo 
desempenho  demonstrado  por  ocasião  do  planejamento,  organização  e 
execução das honras militares ao Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos após 
a posse do mesmo no cargo de Governador do Estado de Pernambuco, no 
último dia 1º do corrente.

Apesar de a data ser destinada à Confraternização Universal e dos 
preparativos terem sido levados a efeito às vésperas do reveillon, os referidos 
Oficiais,  numa prova  inconteste  de  elevado  espírito  público,  dedicaram-se 
integralmente à missão e a cumpriram com esmero, mesmo as honras tendo 
sido prestadas em meio a uma significativa multidão.

Dotados de uma superlativa  capacidade de trabalho,  o  Ten-Cel 
Holanda e o Maj Flávio deram provas cabais de profissionalismo e amor à 
Corporação, razão pela qual são dignos do reconhecimento e dos encômios 
deste Comandante Geral.

Ficam os citados Oficiais e os Comandantes do BPChoque, BPRp 
e 1º BPTran autorizados a elogiar os Oficiais e Praças que participaram direta, 
ativa e efetivamente das honras militares prestadas por ocasião da posse do 
novo Governador do Estado. (Individual).

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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R E S O L VE:

I – Tornar sem efeito a nomeação para os cargos de:

Comandante 8º BPM
Posto/Quadro Mat. Nome

Ten-Cel QOPM 1587-3 Zenildo Ernesto Ferraz, publicada no SP nº 
001, de 10JAN2007.

Chefe do CSM/TEL
Ten-Cel QOPM 1653-5 Francisco Armando Leal Duarte, publicada 

no SP nº 001, de 10JAN2007.

II – Nomear para o cargo de:

Chefe do CSM/TEL
Ten-Cel QOPM 1587-3 Zenildo Ernesto Ferraz 

III – Transferir para o (a):

DF
Ten-Cel QOPM 1653-5 Francisco Armando Leal Duarte

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 10 JAN 
2007.

3.0.0.   COMANDO GERAL

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

3.1.1.   Resultados de Licitação

Pregão  Presencial  nº  108/2006-CPL/CG -  Objeto:  Fornecimento  de  peças 
novas,  originais  ou  de  linha  de  montagem  para  as  viaturas  do  5º  BPM. 
Vencedora: Lotes 01, 02, 03, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14 - Maria do 
Socorro G. Barros – Auto Peças; Lotes 05, 15, 16 e 17 - Maria Rozélia de 
Souza-ME. Pregão Presencial nº 109/2006-CPL/CG - Objeto: Fornecimento 
de peças novas, originais ou de linha de montagem para as viaturas do 15º 
BPM.  Vencedora:  Lotes  01,  13,  14,  15,  16  e  17  –  Ricardo  Lúcio  do 
Nascimento Silva-ME; Lotes 02, 03, 04, 05, 10, 11, 12, 18 e 19 – Extra Peças 
e Serviços Ltda; Lotes 06, 07, 08 e 09 – Revogados.

 (Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)

4.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Jesus, porém, ouvindo-o, respondeu-lhe, dizendo: Não temas; crê 
somente, e será salva. (Lucas 8:50)  
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Santos,  Mat.  600396-6;  Francisco  Assis  Batista  Campos,  Mat.  600475-0; 
Jaime Barbosa Carolino, Mat. 600555-1; José Morais da Silva, Mat. 600564-
0; Sebastião Feitosa de Freitas, Mat. 600588-8; José Benevides de Barros, 
Mat.  600595-0;  José  Mendonça  do  Nascimento,  Mat.  600636-1;  João 
Rodrigues Ribeiro, Mat. 600643-4; Francisco Pereira Ramos, Mat. 600672-8; 
Placido Batista de Vasconcelos,  Mat. 600948-4; José Zito do Nascimento, 
Mat. 600996-4; Isaias Domingos de Souza, Mat. 601181-0; Pedro Ricardo do 
Nascimento, Mat. 601189-6; Noberto Lourenço da Silva, Mat. 601228-0; José 
Armando Ferraz, Mat. 601282-5; Geraldo Domingos da Silva, Mat. 601288-
4;  João  Terciano  Torres,  Mat.  601334-1;  José  Severino  de  Brito,  Mat. 
601340-6; Tarcisio Ferreira da Silva,  Mat.  601358-9; Laurinaldo Monteiro 
Pereira, Mat. 601441-0; Lourival Fabricio, Mat. 601544-1; Luiz Oliveira dos 
Santos,  Mat.  601581-6; José Bezerra  de Oliveira,  Mat.  601594-8; José de 
Souza Ribeiro, Mat. 601603-0; Arnaldo Florencio Barbosa, Mat. 601607-3; 
Mauro Roberto de Vasconcelos, Mat. 601676-6; João Dias do Nascimento, 
Mat. 601692-8; José Olimpio da Silva, Mat. 601744-4; Nivaldo Ferreira de 
Souza, Mat. 601750-9; Adalberto Ribeiro de Oliveira, Mat. 601788-6; Mario 
Cesar da Silva, Mat. 601840-8; Cosmo Mariano da Silva,  Mat. 601904-8; 
José Rufino Ribeiro, Mat. 601944-7; José Palmeira da Costa, Mat. 601986-2; 
Manoel de Souza e Silva, Mat. 602036-4; Osvaldo Florentino Nascimento, 
Mat. 602126-3.

(Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2042, de 14 DEZ 2006

I - Promover a/c de 06 JUL 04 a Graduação de 1º Sargento, os 2º 
Sargentos  Inativos  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco:  Francisco  Itanier 
Timoteo  Silva,  Mat.  15498-9;  Augusto  Alves  de Almeida,  Mat.  15510-1; 
Aderilson Carneiro  Alves,  Mat.  15716-3;  Antônio  Pereira  de  Souza,  Mat. 
15978-6; Pedro Salviano Sampaio, Mat. 16599-9; José Marcos da Silva, Mat. 
17452-1;  Newton  Duarte  Veloso  Filho,  Mat.  17702-4;  Luiz  Everaldo 
Fernandes,  Mat.  17711-3;  Anselmo  Lopes  de  Almeida,  Mat.  20723-3; 
Leoneide Ferreira de Brito, Mat. 22279-8; Edilson Anastacio da Silva, Mat. 
22679-3;  Maria  das  Merces  da  Silva,  Mat.  22755-2;  Jorge  José  do 
Nascimento, Mat. 23037-5; Jorge José Barreto da Silva, Mat. 25540-8; José 
Maria de Barros Neto, Mat. 3039-2; Luiz Francisco da Mota, Mat. 3040-6; 
José João da Silva Filho, Mat. 3050-3; Arlindo Batista de Araújo, Mat. 3068-
6; Antônio Valerio da Silva, Mat. 3083-0; José Almeida da Silva, Mat. 3094-
5; Gerson Fernandes da Mota, Mat. 3114-3; Rui Oliveira da Silva, Mat. 3133-
0;  Eloi  Ernesto  da  Silva,  Mat.  3137-2;  José  Carlos  Gama,  Mat.  3169-0; 
Anizio Augusto de Arruda,  Mat.  3202-6;  Germano Batista  da  Silva,  Mat. 
3213-1; Marco Maciel Cunha, Mat. 3255-7; José Paulo Ribeiro de Lima, Mat. 
3256-5; Antônio  Pereira dos Santos, Mat. 3336-7; Jeremias Antônio da Silva, 
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Mat. 3529-7; Paulo Roberto Diniz Nascimento, Mat. 3867-9; Antônio Vieira 
de Souza, Mat. 3946-2; Severino Ramos José da Silva, Mat. 4157-2; José 
Inácio Tavares Neto, Mat. 4284-6; Severino Ramos Tavares, Mat. 4301-0; 
Edgar Silva de Oliveira, Mat. 4305-2; Djalma Santos Gusmão, Mat. 4585-3; 
José  Inaldo Ferreira de Amorim, Mat.  4747-3; Reginaldo Simplicio Silva, 
Mat. 4904-2; Eustaquio Lucas da Silva, Mat. 4912-3; Josias Ataide Ramos, 
Mat. 4914-0; Ezequias Pierre de Lima, Mat. 5101-2; Eraldo Jacinto Ramos da 
Silva,  Mat.  5122-5;  Geildo Rodrigues de Andrade,  Mat.  5214-0;  Heraclio 
José  Pereira,  Mat.  5303-1;  Ermirio  Eugenio  Ferreia,  Mat.  5315-5;  José 
Reginaldo de Aragão, Mat. 5325-2; Euristaquio Ribeiro da Silva, Mat. 5332-
5.

(Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2043, de 14 DEZ 2006 

I - Promover a/c de 06 JUL 04 a Graduação de 2º Sargento, os 3º 
Sargentos Inativos da Polícia Militar de Pernambuco: Guilherme de Siqueira 
Magalhães, Mat.  601883-1; Neemias da Silva de Santana,  Mat. 601890-4; 
Arnobio Gomes de Souza, Mat. 601929-3; Luiz Delfino Rodrigues Cunha, 
Mat. 601937-4; José Carlos Eugenio da Silva, Mat. 601977-3; Ivaldo Firmino 
dos Santos, Mat. 602008-9; Alcides Cassemiro de Queiroz, Mat. 602042-9; 
Manoel Pereira da Silva, Mat. 602068-2; Amaro Zacarias dos Santos, Mat. 
602101-8; Manoel de Almeida Carvalho, Mat. 602104-2; Luiz Santana do 
Nascimento,  Mat.  602163-8;  João  Gonçalves  da  Silva,  Mat.  602171-9; 
Severino  Vicente  de  Arruda,  Mat.  602364-9;  José  Pereira  da  Silva,  Mat. 
602370-3; João Cristovão da Silva, Mat. 602372-0; Luiz Alves da Silva, Mat. 
602376-2;  Paulo  Amorim  de  Paula,  Mat.  602554-4;  Floro  Rodrigues  de 
Morais, Mat. 602578-1; Bartolomeu Alves dos Santos, Mat. 602619-2; José 
Julio da Silva, Mat. 602701-6; Pedro Vieira da Costa Filho, Mat. 602703-2; 
Antônio Joaquim de Santana, Mat. 602722-9; José Lourenço de Souza, Mat. 
602723-7; José Calvino de Andrade Lima, Mat. 602739-3; Marcone Augusto 
Ribeiro,  Mat.  602766-0;  Francisco  José  da  Silva,  Mat.  602804-7;  José 
Ambrosio da Silva, Mat. 602805-5; Nilton Fernandes de Souza, Mat. 602811-
0; Manoel Ferraz da Silva, Mat. 602818-7; Wilson Teles Guimarães, Mat. 
602821-7;  Osmundo  Laranjeiras,  Mat.  602822-5;  Augustinho  José  do 
Nascimento,  Mat.  602844-6;  Barnabé  Fabricio  Soares,  Mat.  602879-9; 
Antônio Maciel Capitão, Mat. 602926-4; João Luiz da Silva, Mat. 602975-2; 
Geraldo Teodorio, Mat. 602998-1; José Augusto Filho, Mat. 602999-0; José 
Pacheco Gomes, Mat. 603003-3; José Florentino de Melo, Mat. 603009-2; 
Valdir Raul de Sena, Mat. 603010-6; Paulo Berto da Silva, Mat. 603019-0; 
Pedro Sobreira de Moura Filho, Mat. 603030-0; Paulo de Souza Ferraz, Mat. 
603034-3;  Humberto  Brederodes  Campos,  Mat.  603042-4;  Deolando  José 
Lima  Teles,  Mat.  603068-8; José  Guilhermino  dos Santos, Mat. 603074-2; 
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Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 3º Sargento 
PM Mat. 16.611-1, Hélio Campos Barboza,  promovido à Graduação de 2° 
Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1.888 do 
Comando Geral/PM, publicada em 28 NOV 06, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.493,31
Qüinq.(04) R$    298,66
Total  R$ 1.791,97

 (Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 3443, 22 DEZ 2006

O Diretor–Presidente 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM 
Mat. 16.777-0, Ozeas Cirilo da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1.540 do Comando 
Geral/PM, publicada em 21 SET 06, nos termos dos Art. 88, Inciso I e 89 da 
Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  n°  760/2006  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Quinq.(04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

 (Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)

2.0.0.   PORTARIA DA DIRETORIA DE PESSOAL 

Nº 002/DP-2, de 15 JAN 2007

EMENTA: Torna sem efeito nomeação, Nomeia, Desig-
                      na e Transfere, Oficiais 

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 2º, c/c os Incisos I e II do Art. 5º e de acordo com a 
alínea “b”, Inciso II do Art. 10 e Inciso VII do Art. 34 do Regulamento de 
Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto 
nº 7.510, de 18 OUT 81; publicado no SUNOR nº 018, de 05 NOV 81;
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Nº 3440, de 22 DEZ 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir  para  a  Reserva  Remunerada,  a  Pedido,  o  Cabo PM 
Amaro José Vicente dos Santos, Mat. 15770-8, promovido à Graduação de 3° 
Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1.856 do 
Comando Geral/PM, publicada em 28 NOV 06, nos termos dos artigos 88, 
Inciso I  e  89 da Lei n° 6.783/74 e  de acordo com o Encaminhamento nº 
760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq.(05) R$    353,89
TOTAL  R$ 1.769,46

 (Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)

--oo(0)oo—

Nº 3441 de 22 DEZ 2006

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM 
Mat. 15.908-5, Renato Paes Barreto de Sena, promovido à Graduação de 3° 
Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1.693 do 
Comando Geral/PM, publicada em 21 OUT 06, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I  e  89 da Lei n° 6.783/74 e  de acordo com o Encaminhamento nº 
760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq.(04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 3442 de 22 DEZ 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 
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Romildo Salvador de Alcantara, Mat. 603115-3; Ivo de Aquino Ramos, Mat. 
603117-0; Ednaldo Quintino Sobrinho, Mat. 603151-0; Daniel Antônio dos 
Santos, Mat. 603162-5.

(Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2044, de 14 DEZ 2006

I - Promover a/c de 06 JUL 2004 a Graduação de 3º Sargento, os 
Cabos  Inativos  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco:  Paulo  Candido  do 
Nascimento,  Mat.  11944-0;  Gedniz  Caseli  da  Silva,  Mat.  12173-8;  Isaac 
Carlos  Ferreira,  Mat.  12189-4;  José  Ramos  Porfirio,  Mat.  12198-3;  José 
Agaci  Alves,  Mat.  12215-7;  José  Eraldo  Vieira,  Mat.  12315-3;  Josias 
Mariano da Silva, Mat. 12447-8; Antônio Ferreira da Silva, Mat. 12615-2; 
Severino Rodrigues de Almeida,  Mat.  12674-8;  Moises  Antônio da Silva, 
Mat. 12855-4; Jair de Arruda Fraga, Mat. 13044-3; Fernando Albuquerque da 
Silva, Mat. 13147-4; Jorge Queiroz Cavalcanti, Mat. 13179-2; Juarez Gomes 
da Silva, Mat. 14054-6; Edvaldo Gabriel do Nascimento, Mat. 14533-5; José 
Nilton  dos  Santos,  Mat.  18191-9;  Severino  Luiz  da  Silva,  Mat.  18425-0; 
Edimilson Miguel da Cruz, Mat. 20147-2; Sergio Geraldo Moreira Santos, 
Mat. 20208-8; José dos Santos Passos, Mat. 20471-4; Francisco do Carmo 
Silva, Mat. 20478-1; Severino Cassimiro dos Santos, Mat. 21219-9; José Luiz 
de Carvalho, Mat. 23324-2; Hermy Januario da Silva, Mat. 23736-1; Antônio 
Augusto da Silva Filho, Mat. 24515-1; José Elenildo Bezerra da Silva, Mat. 
25986-1; José Marcos Barbosa de Andrade, Mat. 26683-3; João Guabiraba da 
Silva, Mat. 27836-0; Narser Nazario dos Anjos, Mat. 28694-0; José de Sena 
Macedo, Mat. 3047-3; José Cicero da Silva, Mat. 3055-4; Reginaldo Cipriano 
da Silva, Mat. 3076-7; José Vieira do Carmo, Mat. 3077-5; Amaro Alcantara 
Souza, Mat. 3078-3; Edvaldo Alves Barbosa, Mat. 3101-1; Jorge Francisco 
da Silva, Mat. 3104-6; José Leite de Figueiredo, Mat. 3109-7; Valdemir de 
Souza Cabral, Mat. 3110-0; Ailton Severino da Silva, Mat. 3163-1; Eliezer 
Soares de Lima, Mat. 3187-9; José Pedro dos Santos, Mat. 3189-5; Adherval 
Melicio da Silva, Mat. 3191-7; Gerson Luiz da Silva, Mat. 3193-3; Fausto de 
Souza Filho,  Mat.  3197-6; Roberto Dantas da Silva, Mat. 3198-4; Hailton 
Monteiro da Silva, Mat. 3200-0; Antônio Manoel de Lima Filho, Mat. 3225-
5; José da Silva de Oliveira, Mat. 3236-0; Jurandir Aureliano de Castro, Mat. 
3259-0;  Romildo Nepomuceno de Araújo,  Mat.  3288-3;  Eraldo  Belem de 
Souza,  Mat.  3307-3;  José  Diniz  de  Melo,  Mat.  3310-3;  José  Bartolomeu 
Oliveira Gomes, Mat. 3519-0; Antônio Ferreira da Cruz, Mat. 3730-3; Carlos 
Victor  de  Alcantara,  Mat.  3731-1  Antônio  Carlos  C.  Filho,  Mat.  3752-4; 
Moacy Pereira de Lima, Mat. 3789-3; Zenildo Floriano da Silva, Mat. 3880-
6; Horacio Olimpio Paulino, Mat. 3897-0; José Firmino da Silva, Mat. 3949-
7; Antônio José de Lima, Mat. 3956-0; João Bezerra Gomes, Mat. 3958-6; 
Mario  Vergete  Marques,  Mat.  3965-9; Djalma  Joca da Silva, Mat. 4066-5; 
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José Peres da Silva, Mat. 4095-9; Belchior Dantas Laurentino, Mat. 4272-2; 
Ari  Carneiro  de  Mesquita,  Mat.  4297-8;  Evanil  Campelo  Machado,  Mat. 
4635-3; Ironildo Firmino da Silva, Mat. 4664-7; Joaquim Fernandes da Silva, 
Mat. 4845-3; João Batista de Souza Santos, Mat. 4985-9; José Barbosa da 
Silva,  Mat.  5121-7;  João  Emiliano  de  Andrade,  Mat.  5152-7;  Valdemar 
Tavares da Silva, Mat. 5174-8; Jonas Ramos de Souza, Mat. 5213-2; José 
Euclides dos Santos, Mat. 5223-0; Laercio José da Rocha, Mat. 5224-8; Rene 
Monteiro do Nascimento, Mat. 5312-0; João Pedro da Silva, Mat. 5326-0; 
Aluizio  Batista  de Moura,  Mat.  5327-9; Josias Dias Batista,  Mat.  5340-6; 
Abel  Joaquim de  Santana,  Mat.  5348-1;  Hildeberto  Medeiros  Silva,  Mat. 
5351-1;  Antônio Carlos  da Silva,  Mat.  5352-0;  Severino Vicente da Silva 
Neto, Mat. 5358-9; Luiz Augusto de Sales, Mat. 5421-6; Inaldo Gomes da 
Silva,  Mat.  5431-3;  Luiz  de  Oliveira  Rangel  Filho,  Mat.  5435-6;  Vicente 
Nunes Bastos, Mat. 5440-2; João Ricardo de Santana, Mat. 5454-2; Carlos 
Antônio de Souza Lopes,  Mat.  5477-1;  Degmar Cardoso Normanda,  Mat. 
5491-7; José Robério Passos Lira, Mat. 5526-3; Ismael Lopes Pereira, Mat. 
5604-9;  Josénildo  Francisco  dos  Santos,  Mat.  5643-0;  Eliezer  Severino 
Pereira, Mat. 5660-0; Nelson Correia de Santana, Mat. 5672-3; José Carlos 
do Amaral, Mat. 5694-4; Josué José da Costa, Mat. 5718-5; Severino Pacheco 
de Oliveira, Mat. 5752-5.

(Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2045, de 14 DEZ 2006

I  -  Promover  a/c  de  06  JUL  04  a  Graduação  de  Cabo,  os 
Soldados  Inativos  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco:  José  Gomes  de 
Carvalho,  Mat.  18020-3;  Joaquim  Pereira  Neto,  Mat.  18060-2;  Mauricio 
Alves de Menezes, Mat. 1806-6; Mauricio Parente de Alencar, Mat. 18067-0; 
José Nilton Lopes de Oliveira, Mat. 18074-2; Aridelson de Souza Lima, Mat. 
18105-6; Ubiracy de Araújo Santiago, Mat. 18125-0; José Arnobio de Lima e 
Silva,  Mat.  18177-3;  Nilson  Braz  da  Silva,  Mat.  18178-1;  José  Severino 
Lucena  Padilha,  Mat.  18201-0;  José  Geraldo  Guedes  de  Carvalho,  Mat. 
18215-0;  Manoel  Ferreira  Lima,  Mat.  18233-8;  Manoel  Pinto  Neto,  Mat. 
18246-0;  Marcos  Martins  da Silva,  Mat.  18248-6;  Saulo  Antônio  Ramos, 
Mat. 18320-2; Elisio Fernandes de Souza Lajes, Mat. 18325-3; Luiz Antônio 
Lima da Silva, Mat. 18379-2; João Batista de Oliveira Neto, Mat. 18464-0; 
Noel José Teixeira, Mat. 18550-7; Saulo José da Silva, Mat. 18625-2; Senildo 
de  Lima  Silva,  Mat.  18657-0;  Henrique  José  dos  Santos,  Mat.  18662-7; 
Roberto Paulo Galvão, Mat. 18703-8; Antônio Monteiro Pereira, Mat. 18743-
7;  Luiz  Carlos  Siqueira  Nunes,  Mat.  18760-7;  Jailson de Araújo Tavares, 
Mat.  18785-2;  José  Carlos  Feitosa  Barros,  Mat.  18788-7;  Alexandre  de 
Vasconcelos Silva, Mat. 18844-1; Edmilson Macedo Rocha, Mat. 18848-4; 
Josué  Antônio  de  Souza,  Mat.  18960-0; Mauricio  Antônio  de L.Azevedo, 
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Soldo R$ 1.415,57
Qüinq.(04) R$    283,11
Total R$ 1.698,68

 (Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)

--oo(0)oo—

Nº 3438, de 22 DEZ 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM 
Mat. 13939-4, Miguel José de Almeida Filho, promovido à Graduação de 3° 
Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1.899 do 
Comando Geral/PM, publicada em 28 NOV 06, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I  e 89 da Lei  n°  6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 
760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$1.415,57
Qüinq.(04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

 (Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)

--oo(0)oo—

Nº 3439, de 22 DEZ 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
15359-1, Silas Buarque da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1.897  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 28 NOV  06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 
89 da Lei n°  6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$1.415,57
Qüinq.(04) R$   283,11
TOTAL R$ 1.698,68

 (Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)
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1.2.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores  do 
             Estado de Pernambuco - FUNAPE

Nº 3436, de 22 DEZ 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, “Ex-Offício”, o 3º Sgt 
PM Mat. 11546-0,  João Leite de Almeida, nos termos dos Art. 88, Inciso II e 
90 Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74, com proventos integrais, 
com base no Soldo de 3º Sargento PM, com a incorporação das gratificações 
previstas  nos Incisos  I,  II,  III,  IV,  V do Art.  90 da Lei  nº  10.426/90 e a 
Gratificação  de  Incentivo  nos  termos  do  Art.  .9º  da  LC  nº  27/99, 
regulamentada pelo Decreto nº 22.105/00, retroagindo seus efeitos a 09 MAR 
04 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE. 

Soldo R$    332,22; 
Quinq.(04) R$    134,64; 
Grat. Exercício R$      66,44; 
Grat. Moradia R$      66,44; 
Grat. Repres. R$      66,44; 
Grat. Capac. Profissional R$      93,02; 
Grat. Repres. Função R$      48,62; 
Grat. Incentivo R$    613,62; 
TOTAL R$ 1.421,44.

(Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)

--oo(0)oo—

Nº 3437, de 22 DEZ 2006.

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E: 

I  -  Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM 
Mat. 13580-1, Vladimir Ferreira da Costa,  promovido à Graduação de 3° 
Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1747 do 
Comando Geral/PM, publicada em 11 NOV 06 e republicada em 15 NOV 06, 
nos termos dos artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

16 DE JANEIRO DE 2007 07
________________________________________________________________

Mat. 18966-9; Antônio Fernando da Costa, Mat. 18978-2; Isnaldo Antônio da 
Silva,  Mat.  18981-2;  João  Batista  Ferreira,  Mat.  19060-8;  Clauco  Gomes 
Sobrinho, Mat. 19072-1; João Ferreira da Silva, Mat. 19185-0; José Rinaldo 
Peronico  de  Andrade,  Mat.  19190-6;  Genivaldo  Temoteo  Bezerra,  Mat. 
19213-9; Renildo Alves Feitosa, Mat. 19243-0; Antônio Francisco da Silva, 
Mat. 19277-5; Antônio Maciel de Aquino, Mat. 19342-9; José Edson Martins 
da Silva, Mat. 19486-7; José Messias Batista de Melo, Mat. 19500-6; Paulo 
Alves  da  Fonseca,  Mat.  19518-9;  José  Hailton  de  Araújo  Tavares,  Mat. 
19614-2; José Ferreira da Silva, Mat. 19618-5; Juarez Juvino de Paula, Mat. 
19630-4; Edvaldo Ramos da Silva, Mat. 19639-8; Ulisses dos Santos Araújo, 
Mat. 19651-7; Janio Salustiano de Souza, Mat. 19659-2; Severino Sabino de 
Souza Neto, Mat. 19771-8; Ednaldo Julião da Luz, Mat. 19809-9; Antônio 
Carlos  de  Albuquerque,  Mat.  19832-3;  Severino  Gomes  da  Silva,  Mat. 
19901-0; Almir Pereira da Silva, Mat. 2017-6; Antônio Ribeiro de Lima, Mat. 
20219-3; José Fernando da Cunha, Mat. 20322-0; João Arlindo Barbosa de 
Araújo, Mat. 20370-0; Barcelo Correia de Oliveira, Mat. 20372-6; Ernando 
Severino da Silva, Mat. 20387-4; Gilvan Correia Filho, Mat. 20450-1; Gilmar 
Mendes da Silva, Mat. 20472-2; Antônio Julio Ferreira da Silva, Mat. 20504-
4; Pedro Nazario de Azevedo, Mat. 2057-5; Venceslau Cirino de Carvalho, 
Mat. 2072-9; José Carlos da Silva, Mat. 20750-0; Juscelino Cezano Cunha, 
Mat.  20766-7;  Josiel  Barbosa de Vasconcelos,  Mat.  20787-0;  Jocemir  dos 
Santos,  Mat.  20806-0;  Francisco  Assis  Batista  de  Lima,  Mat.  20843-4; 
Francisco Bezerra de Freitas, Mat. 20855-8; Cicero Batista da Silva Fonseca, 
Mat.  20948-1;  Moises  Florêncio  de  Oliveira  Filho,  Mat.  21073-0;  José 
Antônio Campos, Mat. 21125-7; Antônio José dos Santos, Mat. 21200-8; José 
Pereira de Araújo, Mat. 21208-3; Geovani Valfrido Coutinho, Mat. 21210-5; 
Lucimario  Matias  de  Paiva,  Mat.  21394-2;  Celso  José  dos  Santos,  Mat. 
21516-3; Nivaldo José de Souza, Mat. 21528-7; Carlos Antônio Guedes da 
Silva,  Mat.  21534-1;  Ernandes  Alves  da  Silva,  Mat.  21688-7;  Salatiel 
Francisco da Silva, Mat. 21699-2; Evelyn dos Santos Silva, Mat. 21822-7; 
Samuel  Laureano  de  Souza,  Mat.  21941-0;  Jonas  Rafael  de  Barros,  Mat. 
21961-4; Hermes Dias Feijo, Mat. 2200-4; Amauri Rodrigues Pedra,  Mat. 
22048-5;  Julio  Gomes  Ribeiro,  Mat.  22092-2;  Edmilson  Cavalcanti  dos 
Santos, Mat. 22104-0; Alvaro Albuquerque Batista, Mat. 22131-7; Ricardo 
José da Cruz, Mat. 22160-0; José Marcelo da Silva, Mat. 22162-7; Armando 
Lopes de Oliveira, Mat. 22164-3; Josélito Gonçalves de Freitas, Mat. 22165-
1; Erinaldo José da Costa, Mat. 22586-0; Sergio Mauro Guedes de Moraes, 
Mat. 22594-0; Marcos José Soares Martins, Mat. 22598-3; Marcilio Gomes 
da Silva,  Mat.  22623-8; Jailton Alves da Silva, Mat. 22689-0; Maria José 
Gonçalves, Mat. 22729-3; Ronaldo Costa,  Mat. 23073-1; Ednaldo José do 
Nascimento, Mat. 23077-4; Wbiracy Martins Gomes, Mat. 23103-7; Oscar 
dos Santos Bezerra, Mat. 23401-0; Hailton Vicente da Silva, Mat. 23409-5; 
Dionizio  Francisco  Pereira  Filho,  Mat.  23461-3;  Fernando  Gadelha  dos 
Santos, Mat. 23482-6; Luiz Cláudio Pereira, Mat. 23531-8; Valdir José de 
Lima,  Mat.  23567-9;  Anizio  Alves  do  Nascimento,  Mat.  23694-2;  José 
Gilvan  da  Luz,  Mat.  23735-3;  Jorge  Martins  dos  Santos,  Mat.   23768-0; 



08 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 011 
_________________________________________________________________________

Roberto  Nunes  de  Lima,  Mat.  23818-0;  Sergio  Barbosa  de  Paiva,  Mat. 
23851-1; Romildo Ferreira da Silva Filho, Mat. 23861-9; João Batista Arruda 
de  Oliveira,  Mat.  23892-9;  Gilvan  Ribeiro  de  Oliveira,  Mat.  23898-8; 
Benjamin  Ribeiro  de  Oliveira,  Mat.  23958-5;  José  Carlos  da  Silva,  Mat. 
23990-9; Walter Alves Barros, Mat. 24055-9; Edson Severiano de Oliveira, 
Mat. 24240-3; Jorge Roberto dos Santos, Mat. 24293-4; Eduardo José Moraes 
dos  Santos,  Mat.  24335-3;  Assis  José  Nunes  de  Andrade,  Mat.  24346-9; 
Carlos  Antônio dos Santos  Crispi,  Mat.  24350-7;  Roberto  Fernando S.  de 
Melo, Mat. 24367-1; José Roberto Targino da Silva, Mat. 24372-8; Sandra 
Barbosa de Carvalho,  Mat.  24493-7;  Antônio Leal  Borges,  Mat.  24532-1; 
Wellington Marinho da Silva, Mat.  24567-4; Jorge Jamenson Claudino de 
Oliveira,  Mat.  24645-0;  José Antônio de Padua,  Mat.  24653-0; Alexandre 
Lira  Alves,  Mat.  24709-0;  Adimilson  Manoel  de  Santana,  Mat.  24711-1; 
Admilson Prazeres da Silva, Mat. 24717-0; Jovelino Marques de Andrade, 
Mat. 24757-0; Walter Candido da Silva, Mat. 24770-7; Mauricio José Soares, 
Mat.  24894-0;  Exodo  Vicente  da  Silva,  Mat.  24897-5  Gildasio  Rosas 
Espindola, Mat. 24926-2; Carlos José Teles da Costa, Mat. 24955-6; Eraldo 
José  da  Silva,  Mat.  24984-0;  Ubiratan  de  Assis,  Mat.  24989-0;  Nilton 
Medeiros de Barros, Mat.  24994-7; José Batista do Monte, Mat. 25004-0; 
Sandro José dos Santos, Mat. 25064-3; Elio Monteiro da Silva, Mat. 25070-8; 
Isaias Gomes da Silva,  Mat.  25103-8; Reinaldo Candido dos Santos,  Mat. 
25110-0.

(Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2046, de 14 DEZ 2006

EMENTA: Promove à Oficial

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso 
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto n° 17.589, de 16 JUN 
94,  tendo  em vista  o  que  preconizam os  §§  2°  e  3°  do  Art.  21,  da  Lei 
Complementar Estadual n° 059, de 05 JUL 04, e de acordo com o § 8º do Art. 
131 da Constituição do Estado de Pernambuco, 

R E S O L V E:
 

I  -  Promover  a/c  de  06  JUL  04  ao  Posto  de  2º  Tenente,  os 
Subtenentes Inativos da Polícia Militar de Pernambuco: José Sérgio de Melo, 
Mat.  602584-6;  Carmelio  Gabriel  de  Oliveira,  Mat.  602587-0;  Alaude 
Antônio dos Santos, Mat. 602743-1; Geraldo Carvalho Nunes, Mat. 602747-
4; Severino da Silva Ramos, Mat. 602753-9; João Batista Gonçalves Silva, 
Mat. 602762-8; José das Dores de Santana, Mat. 602768-7; Ruben Souza de 
França,  Mat.  602866-7;  Josué  Mendonça  do  Nascimento,  Mat. 602877-2; 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 18321-
0, Ailton Lima dos Santos, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de 
Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar,  impedirá  os  efeitos  jurídicos do ato  a  que alude o 
Inciso I, desta portaria, de forma  ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do 
ato aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)

--oo(0)oo—

Nº 2063, de 15 DEZ 06 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso 
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 
04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação 
de 3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 12784-1, Edílson Vieira da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 12784-
1,  Edílson Vieira da Silva,  pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de 
Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar,  impedirá  os  efeitos  jurídicos do ato  a  que alude o 
Inciso I, desta portaria, de forma  ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do 
ato aposentatório.

 
(Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)
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Nº 2061, de 15DEZ06 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso 
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 
04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação 
de 3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 15519-5, Reginaldo Pedro de Souza. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15519-
5, Reginaldo Pedro de Souza, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de 
Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar,  impedirá  os  efeitos  jurídicos do ato a que alude o 
Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do 
ato aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2062, de 15 DEZ 06 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso 
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 
04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação 
de 3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 18321-0, Ailton Lima dos Santos. 
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Antônio Correia de Melo Filho, Mat. 602959-0; Marconi Rosa de Souza, Mat. 
603023-8; José Aguiar Silva, Mat. 603125-0; João de Holanda Cavalcanti, 
Mat. 603135-8; Accioly Pires Belfor, Mat. 603315-6; Romão Alves da Silva, 
Mat.  603318-0;  João  Guerra  dos Santos,  Mat.  603349-0;  Luiz  Correia  da 
Silva, Mat. 603377-6; Luiz Gomes da Silva, Mat. 603382-2; Gilberto Lopes 
de Aguiar, Mat. 603468-3; Ayrton Manoel Silva Cavalcanti, Mat. 603593-0; 
Odon Floriano  da  Cunha,  Mat.  603608-2;  José Monteiro,  Mat.  603629-5; 
Raimundo  de  Albuquerque  Silva,  Mat.  603632-5;  Nelson  Rodrigues  de 
Freitas,  Mat.  603638-4;  Salustiano José da  Luz,  Mat.  603643-0;  Severino 
Alves Farias, Mat. 603644-9; Ivanildo Henrique de Almeida, Mat. 603645-7; 
Valter José da Silva, Mat. 603648-1; Oscar Batista de Andrade, Mat. 603685-
6; Luiz Severino das Neves, Mat. 603695-3; Luiz Marques da Silva, Mat. 
603703-8; José Antônio da Silva Filho, Mat. 603714-3; Vicente Soares de 
Melo,  Mat.  603733-0;  Wilson  de  Carvalho  Barros,  Mat.  603740-2;  João 
Galdino da Silva, Mat. 603762-3; Luiz José do Nascimento, Mat. 603769-0; 
Geová  Cirino  Gonçalves,  Mat.  603770-4;  Edmir  Nicacio  Lopes,  Mat. 
603776-3; Jeremias Monteiro de Melo, Mat. 603817-4; Amaro Deodato de 
Oliveira, Mat. 603827-1; Antônio Marques de Sá Nelinho, Mat. 603831-0; 
Aldro José Alves da Silva, Mat. 603845-0; Severino Ferreira de Souza, Mat. 
603863-8; José Alves da Silva, Mat. 603942-1; Paulo Manoel da Silva, Mat. 
603999-5; Edemil Ribeiro Dutra, Mat. 604005-5; Alcides Bezerra de Souza, 
Mat. 604039-0; Petrucio de Arruda Bezerra, Mat. 604075-6; Arlindo Alves da 
Silva, Mat. 604076-4; João Paulo Rocha da Silva, Mat. 604079-9.

(Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2047, de 14 DEZ 2006

EMENTA: Promove Praças

I - Promover a/c de 06 JUL 04 a Graduação de Subtenente, os 1º 
Sargentos Inativos da Polícia Militar de Pernambuco: Caitano Francisco de 
Assis, Mat. 602214-6; João Gonçalves Bezerra Lins, Mat. 602253-7; Olimpio 
Guedes Filho, Mat. 602321-5; João Antônio do Nascimento, Mat. 602393-2; 
Cristovão do Rego Barros,  Mat.  602396-7; Manoel  Sebastião Lopes,  Mat. 
602432-7;  Abel  Siqueira  Padua,  Mat.  602633-8;  José  Batista  de  Barros 
Correia, Mat. 602708-3; Antônio Francisco de Brito, Mat. 602717-2; Zenildo 
Nunes da Silva,  Mat.  602771-7;  Luiz  Pessoa  dos  Santos,  Mat.  602828-4; 
Miguel Leite de Siqueira, Mat. 602968-0; Valdeci Torres Guimaraes, Mat. 
603103-0; Francisco Felix Filho, Mat. 603108-0; Antônio Luiz Correia, Mat. 
603118-8;  Adarivan  Vieira  Ramos,  Mat.  603127-7;  Francisco  Horacio  da 
Fonseca, Mat. 603158-7; Erasmo Rocha Cavalcante, Mat. 603240-0; Amaro 
Gonçalo da Silva Santos,  Mat. 603294-0; Fernando Gomes da Silva, Mat. 
603345-8;  José  Belo  Filho, Mat. 603404-7; Severino João de Andrade, Mat. 
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603554-0; Manoel Gomes Bezerra, Mat. 603575-2; Daniel Albuquerque de 
Oliveira,  Mat.  603683-0;  Severino  Pedro de  França,  Mat.  603702-0;  João 
Barbosa da Cruz, Mat. 603781-0; João Batista de Lima, Mat. 603782-8; José 
Rosendo da Silva, Mat. 603808-5; Manoel Gomes de Andrade, Mat. 603825-
5;  Amaro  Farias  de  Lima,  Mat.  603850-6;  Manoel  de  Barros  Neto,  Mat. 
603866-2;  Francisco  Belo  da  Costa,  Mat.  603869-7;  Antônio  Ferreira  de 
Araújo Sobrinho, Mat. 603890-5; Anísio Cassiano Barbosa, Mat. 603914-6; 
Edvaldo José de Souza, Mat. 603961-8; Amilton Elias de Lima, Mat. 603964-
2; Mario Cristovão de França, Mat. 603969-3; José Morais de Souza, Mat. 
603991-0; Cicero Alexandre Lins, Mat. 604008-0; Gilson Bezerra da Silva, 
Mat. 604017-9; Mario Alves de Siqueira, Mat. 604020-9; Manoel Ferreira de 
Albertim,  Mat.  604055-1; José Francisco da Luz, Mat. 604056-0; Antônio 
Amaro da Silva, Mat. 604081-0; Antônio Gomes de Menezes, Mat. 604089-
6; Geraldo Alipio dos Santos, Mat. 604220-1; Severino Ferreira da Cunha, 
Mat. 604260-0; Evandro Laet Cavalcante, Mat. 604289-9; Antônio José de 
Araújo, Mat. 604355-0; Pedro João da Silva, Mat. 604497-2;

(Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2048, de 14 DEZ 2006 

I - Promover a/c de 06 JUL 04 a Graduação de 1º Sargento, os 2º 
Sargentos Inativos da Polícia Militar de Pernambuco: José Vicente da Silva, 
Mat. 5355-4; Arlindo Aleixo da Silva, Mat. 5398-8; Almir de Almeida, Mat. 
5433-0; Ailton Gonçalves Fabricio, Mat. 5434-8; José Batista de Souza, Mat. 
5438-0; José Leoncio de Freitas, Mat. 5451-8; Manoel Paulino de Oliveira, 
Mat. 5529-8; Severino Macena de Oliveira, Mat. 5617-0; Geraldo de Oliveira 
Silva, Mat. 5644-8; Antônio Tavares da Paixão, Mat. 5652-9; Antônio Naivo 
Santana  Macedo,  Mat.  5654-5;  Antônio  Mendes  de  Aguiar,  Mat.  5701-0; 
Juvandy Solano Silvino, Mat. 5771-1; José Herminio Severo, Mat. 5802-5; 
Edvaldo Manoel da Silva, Mat.  5805-0; Ednaldo Calisto dos Santos, Mat. 
5825-4; Paulo Henrique de Sena, Mat. 5844-0; Clovis Manoel de Jesus, Mat. 
5896-3; Gilvan da Silva Ferreira, Mat. 5910-2; Edson Feliciano dos Santos, 
Mat. 5958-7; Mauremir José Dias da Costa Mede, Mat. 600042-8; Ramiro 
Araújo Dantas, Mat. 600043-6; Luiz Candido da Paz, Mat. 600044-4; João de 
Morais Souza, Mat. 600047-9; Manoel Porfirio Bezerra Filho, Mat. 600048-
7; Genival Francisco Torres, Mat. 600050-9; Ademil Barbosa de Lima, Mat. 
600061-4; Domingos Nolasco Bispo, Mat. 600102-5; José Vicente Gonçalves 
dos  Santo,  Mat.  600307-9;  Luiz  Felix  da  Silva,  Mat.  600310-9;  José 
Francisco Cavalvanti, Mat. 600312-5; Pedro Viana da Silva, Mat. 600314-1; 
Carlos Alberto de Amorim, Mat. 600397-4; Oswaldo Santana de Lima, Mat. 
600497-0;  Vicente  de  Paula  Lopes  de  Freitas,  Mat.  600501-2;  Antônio 
Fernando R. Gondim, Mat. 600503-9; José Benedito do Nascimento,  Mat. 
600648-5; Severino  Ferreira  de  Lima,  Mat. 600651-5; Severino Santos Nu-
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13667-
0, Paulo Antônio de Santana, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de 
Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar,  impedirá  os  efeitos  jurídicos do ato  a  que alude o 
Inciso I, desta portaria, de forma  ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do 
ato aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)

--oo(0)oo—

Nº 2060, de 15 DEZ 06 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso 
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 
04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação 
de 3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 12510-5, Jurandir Luiz de Barros. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 12510-
5, Jurandir Luiz de Barros, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de 
Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar,  impedirá  os  efeitos  jurídicos do ato  a  que alude o 
Inciso I, desta Portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do 
ato aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)
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Nº 2058, de 15 DEZ 06 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso 
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 
04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação 
de 3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 14336-7, Enildo Xavier da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I 
desta portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 
14336-7,  Enildo  Xavier  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta  promoção  a  partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa 
oficial do Estado de Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar,  impedirá  os  efeitos  jurídicos do ato a que alude o 
Inciso I, desta Portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do 
ato aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)

--oo(0)oo—

Nº 2059, de 15DEZ06 

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso 
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 
04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação 
de 3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13667-0, Paulo Antônio de Santana. 
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nes, Mat. 600659-0; Severino Ramos da Luz, Mat. 600669-8; Givanildo Braz 
do  Nascimento,  Mat.  600687-6;  Agenor  Alves  da  Silva,  Mat.  600717-1; 
Edmir  José  de  Barros,  Mat.  600945-0;  Jonas  de  Leonidas  Neves,  Mat. 
601007-5; José Francisco Xavier, Mat. 601028-8; Edson José de Negreiros, 
Mat.  601131-4;  José  Alberto  Curvelo  de  Souza,  Mat.  601195-0;  José 
Fernandes, Mat. 601212-4; Eduardo Moreira da Silva Filho, Mat. 601226-4; 
Antônio José Gomes, Mat. 601234-5;

(Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2049, de 14 DEZ 2006

I - Promover a/c de 06 JUL 2004 a Graduação de 2º Sargento, os 
3º Sargentos Inativos da Polícia Militar de Pernambuco: Possidonio Antônio 
da  Silva,  Mat.  603163-3;  Paulo  José  dos  Santos,  Mat.  603164-1;  Dirceu 
Gomes da Silva, Mat. 603166-8; Paulo Barbosa dos Santos, Mat. 603178-1; 
João José da Silva, Mat. 603229-0; Severino Mendes Leão de Souza, Mat. 
603245-1; Antônio Felix da Silva, Mat. 603316-4; Manoel Nascimento da 
Silva,  Mat.  603324-5;  Amarante  Romão  Siqueira,  Mat.  603341-5;  José 
Feliciano Gaião, Mat. 603360-1; Tiago Bezerra de Oliveira, Mat. 603365-2; 
Denilson de Araújo Veloso,  Mat.  603366-0;  José Antônio da Silva  Filho, 
Mat. 603379-2; Aurino Domingos do Nascimento, Mat. 603390-3; José Luiz 
da  Cruz,  Mat.  603440-3;  Geraldo  Vieira  de  Souza,  Mat.  603471-3;  José 
Floriano de Carvalho, Mat. 603485-3; Antônio Djalma de Sá, Mat. 603490-0; 
Manoel Henrique de Sena, Mat. 603492-6; Luciano Aprigio da Silva, Mat. 
603500-0;  José Enaldo Silva,  Mat.  603521-3; Teofilo  Dias  da Silva,  Mat. 
603529-9; José Alves da Silva, Mat. 603550-7; Severino Ferreira da Silva, 
Mat.  603551-5;  Fernando Vicente Pereira,  Mat.  603552-3; Cicero Vito  da 
Silva,  Mat.  603556-6;  José Quintino da Silva,  Mat.  603557-4;  Moacir  da 
Silva, Mat. 603558-2; João Ferreira das Graças, Mat. 603574-4; Adalcindo de 
Souza Lima,  Mat.  603577-9;  Rubem Quirino de Oliveira,  Mat.  603581-7; 
Agamenon Ciro de Almeida, Mat. 603598-1; Corino Militão da Silva, Mat. 
603679-1; Luiz Gonzaga Rodrigues Amorim, Mat. 603725-9; José Izidio da 
Silva, Mat. 603804-2; Paulo Ferraz Sitonio, Mat. 603820-4; Ivaldir Honorio 
de Farias,  Mat.  603855-7; Severino Rene Fideuse,  Mat.  603856-5;  Otavio 
Borges dos Santos Filho,  Mat.  603879-4; Edson de Araújo da Silva,  Mat. 
603881-6; Eury de Souza Leite Filho,  Mat. 603891-3; Aureliano Anselmo 
dos Santos, Mat. 603901-4; Edesio Siqueira Gomes, Mat. 603902-2; Nivaldo 
Leal  Pena,  Mat.  603916-2;  Sebastião  Bezerra  de  Araújo,  Mat.  603921-9; 
Fernando da  Silva  Peixoto,  Mat.  603944-8;  Josué Antônio da  Silva,  Mat. 
603963-4; José Reginaldo Martins da Silva, Mat. 603994-4; Djalma Nicolau 
da Silva, Mat. 603996-0; Joaquim Mariano da Silva, Mat. 603998-7.

(Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)
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Nº 2050, de 14 DEZ 2006

I - Promover a/c de 06 JUL 2004 a Graduação de 3º Sargento, os 
Cabos  Inativos  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco:  Fernando  Gonçalves 
Albuquerque,  Mat.  5766-5;  Erivaldo  Nunes  Bezerra,  Mat.  5794-0;  Jorge 
Edson dos Anjos Silva, Mat. 5832-7; João Claudino de Souza, Mat. 5841-6; 
Antônio Dantas Coutinho, Mat. 5842-4; José Antônio de Siqueira, Mat. 5850-
5; Manoel Nivaldo Ferreira, Mat. 5905-6; José Renato Peixe, Mat. 5939-0; 
Rildo Falcão da Paz, Mat. 5970-6; Sebastião Ferreira da Silva, Mat. 5975-7; 
João Andre dos Santos, Mat. 600127-0; Antônio Gonçalves da Silva, Mat. 
600191-2; Otavio Marques da Silva, Mat. 600207-2; Antônio Rodrigues de 
Lima, Mat. 600211-0; Narciso Bezerra da Silva, Mat. 600212-9; Heronides 
Nery de Pontes, Mat. 600225-0; Erivaldo Souza da Silva, Mat. 600232-3 José 
Rodrigues de Oliveira,  Mat.  600234-0;  Fernando Machado da Silva,  Mat. 
600237-4;  Reginaldo José de Melo,  Mat.  600242-0;  Antônio Cardoso dos 
Santos, Mat. 600243-9; Severino de Souza Lemos, Mat. 600248-0; Severino 
Ferreira Pinto, Mat. 600261-7; José Alves Dias Magalhães, Mat. 600407-5; 
Felintro  Pereira  Ferraz,  Mat.  600500-4;  José  Vicente  de  Oliveira,  Mat. 
600530-6; Heraldo Pinto dos Santos, Mat. 600540-3; Severino do Ramo de 
Paula, Mat. 600547-0; Walter Diniz Vasconcelos, Mat. 600569-1; Sebastião 
da  S.  Gusmão,  Mat.  600575-6;  José  Carlos  Martins  de  Andrade,  Mat. 
600583-7; Severino Angelo do Nascimento, Mat. 600586-1; Djalma Neri de 
Almeida,  Mat.  600589-6;  Wilson  Gonçalves  Lima,  Mat.  600591-8;  José 
Martins da Silva, Mat. 600662-0; Aluizio Simão da Silva, Mat. 600801-1; 
Lourival  José  de  Campos,  Mat.  600811-9;  Possidonio  Passos  Neto,  Mat. 
600817-8; Manoel Sales Pereira, Mat. 600818-6; Gilberto Virginio da Silva, 
Mat. 600829-1; Adauto da Silva Monteiro, Mat. 600831-3; José Galdino da 
Silva  Filho,  Mat.  600832-1;  Julio  Artur  de  Gois,  Mat.  600837-2;  Geraldo 
Nunes Machado, Mat. 600839-9; José Miranda de Andrade, Mat. 600841-0; 
Eraldo  Correia  Lopes,  Mat.  600842-9;  José  Augusto  dos  Santos,  Mat. 
600844-5; Aurino Camara de Albuquerque, Mat. 600857-7; Jaime Gomes dos 
Santos, Mat. 600862-3; Paulo de Siqueira Cavalcanti, Mat. 600864-0; José 
Alves  dos  Santos,  Mat.  600866-6;  Pedro  Teles  da  Silva,  Mat.  600877-1; 
Jaime  Gregorio  da  Silva,  Mat.  600953-0;  Luiz  Barros  de  Oliveira,  Mat. 
600989-1;  João  Siqueira  Campos,  Mat.  601062-8;  João  Ferreira  da  Silva, 
Mat.  601077-6;  Nilson  da  Silva  Maciel,  Mat.  601112-8;  Selmo  Menezes 
Russell, Mat. 601121-7; José de Castro Souza Filho, Mat. 601141-1; Dave 
Eisenhower  Matos,  Mat.  601145-4;  João  Pedro  Pereira,  Mat.  601148-9; 
Daniel Alves Feitosa, Mat. 601159-4; José Pereira da Costa, Mat. 601297-3; 
Hildebrando Amaro de Oliveira,  Mat.  601382-1;  Expedito  Pinto  da Silva, 
Mat. 601402-0; Walfrido Gondim Filho, Mat. 601640-5; Julião Ventura da 
Silva, Mat. 601644-8; Edvaldo Ferreira dos Anjos, Mat. 601660-0; Antônio 
Daniel Lopes Neto, Mat. 601662-6; Sebastião Tavares Galindo, Mat. 601665-
0; Napoleão Felintro da Silva, Mat. 601667-7; Manoel Moreno Neto, Mat. 
601680-4; Arnaldo José Pereira, Mat. 601700-2; Severino Roberto de Lima, 
Mat.  601701-0;  Raimundo  José  de  Oliveira,  Mat.  601702-9;  José  Lopes 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I 
desta portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 
13951-3,  Auricélio  Correia  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta  promoção  a  partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa 
oficial do Estado de Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar,  impedirá  os  efeitos  jurídicos do ato  a  que alude o 
Inciso I, desta portaria, de forma  ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do 
ato aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2057, de 15 DEZ 06 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso 
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 
04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação 
de 3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 14630-7, Ivson Miguel do Nascimento. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 14630-
7, Ivson Miguel do Nascimento, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias 
e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção 
a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de 
Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar,  impedirá  os  efeitos  jurídicos do ato  a  que alude o 
Inciso I, desta Portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do 
ato aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)
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Nº 2055, de 15 DEZ 06 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso 
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 
04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação 
de 3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 17384-3, Alberto Cavalcanti Barbosa . 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 17384-
3, Alberto Cavalcanti Barbosa, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de 
Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar,  impedirá  os  efeitos  jurídicos do ato a que alude o 
Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do 
ato aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2056, de 15 DEZ 06 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso 
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 
04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação 
de 3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13951-3, Auricélio Correia da Silva. 
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Veras, Mat. 601707-0; Elias Teles Pereira, Mat. 601720-7; Roque Bernardo 
de Oliveira, Mat. 601761-4; Ancilon José dos Santos, Mat. 601841-6; José 
Augusto Pereira, Mat. 601852-1; Heronides José da Silva, Mat. 601855-6; 
José Ferreira de Souza, Mat. 601882-3; Clemilton José Cezar Mendoza, Mat. 
601945-5; Luiz Gonzaga Araújo, Mat. 601954-4; Antônio Luiz da Silva, Mat. 
601957-9; Ailton Gomes da Silva, Mat. 601966-8; Manoel Rodrigues Feitosa, 
Mat. 601968-4; Gregorio Barbosa de Farias, Mat. 601969-2; Noe Ferreira da 
Silva, Mat. 601971-4; José Bezerra Correia de Araújo, Mat. 601981-1; Ivaldo 
José de Oliveira,  Mat.  601989-7; Amaro Rufino de Melo,  Mat.  602025-9; 
João Bezerra de Melo, Mat. 602026-7; José Eneas da Silva, Mat. 602032-1; 
Severino Araújo Cruz, Mat. 602075-5; Renildo Vieira de Lira, Mat. 602166-
2; Arlindo Luiz da Silva, Mat. 602186-7; Renildo David dos Santos, Mat. 
602205-7; Benedito José Teixeira, Mat. 602206-5; Amaro José de Oliveira, 
Mat. 602207-3; Luiz Vicente da Silva, Mat. 602209-0.

(Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2051, de 14 DEZ 06

I - Promover a/c de 06 JUL 04 a Graduação de Cabo, os Soldados 
Inativos da Polícia Militar de Pernambuco: Cristovão Duarte Matias, Mat. 
25115-1;  José  Julio  Ferreira,  Mat.  25148-8;  Gilson  Neves  da  Silva,  Mat. 
25154-2; José João dos Santos, Mat. 25169-0; Severino Barbosa da Silva, 
Mat. 25184-4; Everaldo Galdino de Lima, Mat. 25189-5; Amaro Francisco da 
Silva  Filho,  Mat.  25230-1;  João  Bosco  Ferraz  de  Souza,  Mat.  25265-4; 
Expedito Domingos de Oliveira, Mat. 2526-7; Marcos Antônio da Silva, Mat. 
25285-9;  Luiz  Carlos  Pereira,  Mat.  25343-0;  José  Carlos  Almeida,  Mat. 
25347-2; José Mariano do Nascimento Neto, Mat. 25395-2; Antônio Ricardo 
de  Normanda,  Mat.  2542-9;  Ricardo  Rocha  Raposo,  Mat.  25488-6;  José 
Francisco  Alves  Santos,  Mat.  25501-7;  Lenildo  Bernardo  da  Silva,  Mat. 
25504-1;  Alexandre  Moureira  de  Carvalho,  Mat.  25516-5;  Luiz  Geraldo 
Pereira  da  Silva,  Mat.  25571-8;  Celso  Pinto  de  Carvalho,  Mat.  25602-1; 
David França de Oliveira, Mat. 25742-7; Geisy Marcos da Hora, Mat. 25752-
4; Roberto José Gonçalves Ferreira, Mat. 25770-2; José Leonardo da Silva, 
Mat.  25845-8;  Carlos  Nunes  Barbosa,  Mat.  25923-3;  Eudes  Rocha  dos 
Santos, Mat. 25928-4; José Polinario da Silva, Mat. 25976-4; José Antônio da 
Silva,  Mat.  26023-1;  Januario  das  Chagas  Silva,  Mat.  26036-3;  Ivan 
Damasceno Junior, Mat. 26054-1; Noe Siqueira da Silva, Mat. 2615-8; Nereu 
Cleby Menezes Silva, Mat. 26167-0; Edson Leandro da Silva, Mat. 2618-2; 
Adelmo Alves de Lima, Mat. 26189-0; José Derisvan Ribeiro, Mat. 26208-0; 
Helio Pereira Soares, Mat. 26236-6; Gilvan Soares da Silva, Mat. 2627-1; 
José  Antônio  Narciso,  Mat.  26308-7;  Leonaldo  Tomaz  dos  Santos,  Mat. 
26373-7;  Luiz  Carlos  dos Santos,  Mat.  26375-3;  Marcelo Cirilo  da Silva, 
Mat.  26541-1; Genival  Gomes da Silva, Mat. 26572-1; Ismael Luiz de Fran-
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ça, Mat. 26578-0; Manoel Gomes da Silva, Mat. 26633-7; Ademildo Moises 
da Silva, Mat. 26672-8; José Gadelha da Costa Filho, Mat. 26681-7; Solange 
Maria da Silva, Mat. 26738-4; Pedro Romero Araújo Cardoso, Mat. 26833-0; 
Jeivane  Valeriano Pereira,  Mat.  26853-4;  Marcelo  da  Rocha  Falcão,  Mat. 
26960-3; Jairo Aquino de Souza, Mat. 27061-0; Antônio Lopes de Oliveira, 
Mat.  27080-6;  Edvaldo  Manoel  da  Silva,  Mat.  27083-0;  Manoel  José  da 
Silva, Mat. 27101-2; Francisco Lindebergue Soares de Souza, Mat. 27113-6; 
Paulo José da Silva, Mat. 27189-6; Sandoval Nunes Fernandes, Mat. 27191-
8; Ananias Ribeiro de Oliveira, Mat. 27197-7; Alberes Gomes da Silva, Mat. 
27202-7; Marcelo Marques da Silva, Mat. 27224-8; Luiz Carlos de Oliveira 
Benevide,  Mat. 27258-2; José Almir de Azevedo, Mat.  27337-6; Benedito 
Soares da Silva, Mat. 27388-0; Claudio Oliveira Neto, Mat. 27392-9; José 
Manoel  Messias,  Mat.  27402-0;  Arnaldo  Azevedo  de  Lima  Filho,  Mat. 
27415-1; João Pereira da Cruz, Mat. 27467-4; Daniel  Soares da Paz, Mat. 
27512-3;  Jorge  Francisco  da  Silva,  Mat.  27659-6;  Bartolomeu  José  L 
Nascimento,  Mat.  27718-5;  José  Antônio  Gomes  da  Silva,  Mat.  27755-0; 
Lucio Mauro Cristovão de Araújo, Mat. 27761-4; Geraldo Vieira da Silva, 
Mat. 27816-5; Joelson Leão da Silva, Mat. 27826-2; Josias Mendes Torres, 
Mat.  27831-9;  Ricardo  Ramos  Gonçalves,  Mat.  27862-9;  Edisio  Carlos 
Rocha  Barbosa,  Mat.  27968-4;  Sergio  Roberto  da  Silva,  Mat.  28014-3; 
Eronilda  Alves  de  Lima,  Mat.  28039-9;  Mariluce Cardoso da Silva,  Mat. 
28040-2;  Gilvan  Tome de  Santana,  Mat.  28112-3;  Marcos  Antônio  da  S. 
Ferreira,  Mat.  28150-6;  Antônio Francisco das  Neves,  Mat.  28180-8; José 
Wilson Alves, Mat. 28233-2; Jailton de Souza Jesus, Mat. 28235-9; Mario 
Barbosa Andrade, Mat. 28264-2; José Renato da Silva, Mat. 28329-0; Gilson 
Braga Santiago, Mat. 28330-4; Cicero Nunes da Cruz, Mat. 28355-0; Gabriel 
Gomes da Silva,  Mat.  28415-7;  Paulo Alves Feitosa  Filho,  Mat.  28527-7; 
Fabriciano  Manoel  do  Nascimento,  Mat.  28601-0;  Raimundo  Severino 
Barbosa Felix, Mat. 28702-4; Ubirajara Batista de Oliveira, Mat. 28729-6; 
Tone  Williams  da  Silva,  Mat.  28789-0;  Eriberto  Expedito  da  Silva,  Mat. 
28813-6; Edilson Amorim, Mat. 28834-9; Adilson Inacio Vieira, Mat. 28907-
8; Rogerio Silva Barbosa, Mat. 28984-1; José Nilton Cavalcante, Mat. 29179-
0; Alberis Portela da Silva, Mat. 29200-1; Sandoval Queiroz de Souza, Mat. 
29270-2; Gilson Ferreira da Silva, Mat. 29311-3; Ivison José Pereira, Mat. 
29324-5;  Adilma  Silva  Amaral,  Mat.  29398-9;  Josénildo  Rodrigues 
Tiburtino, Mat. 29793-3; Carlos Rodrigues Chaves, Mat. 29877-8; Regis Luiz 
dos Anjos, Mat. 29956-1; Cicero José Vitor da Silva, Mat. 29979-0; Edson 
Nunes da Silva,  Mat.  30074-8;  Ironildo Severino da Silva,  Mat.  30086-1; 
Andre Luiz Xavier, Mat. 30146-9; Luiz Carlos do Nascimento, Mat. 30261-9; 
Ugo Rufino Barbosa, Mat. 30313-5; João Carlos da Cunha Albert, Mat. 3042-
2; Genildo Ricardo da Paz, Mat. 30534-0; José Luiz da Silva, Mat. 30553-7; 
Severino Claudino de Abreu, Mat. 3065-1; Willians Cumaru da Silva, Mat. 
30688-6; Joâo Ferreira de Melo, Mat. 3071-6; José Juarez Matias Ferreira, 
Mat.  30718-1;  José  Carlos  Barbosa  da  Silva,  Mat.  30756-4;  Carlos  José 
Castro  dos Santos,  Mat.  30824-2;  Antônio Laurindo de Matos Neto,  Mat. 
30919-2; Cicero Zozimo Freire, Mat. 30925-7; Edson  Quirino  do Nascimen-
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to, Mat. 30932-0; Frank Lourenço da Silva, Mat. 31067-0; Pedro Calixto da 
Silva, Mat. 3111-9; Ricardo Soriano Lisboa, Mat. 31135-9; Sandro de Padua 
Bezerra da Silva, Mat. 31136-7; Elias Ramos Ferreira, Mat. 31175-8; Pericles 
Lima e Silva, Mat. 31214-2; Valter Alves da Silva, Mat. 31224-0; Rinaldo 
Lucio de Araújo, Mat. 31278-9; José Antônio Viana Maciel, Mat. 31357-2; 
José  Maviel  Cordeiro  da  Silva,  Mat.  31360-2;  Francimar  Guadagnano 
Teixeira, Mat. 31401-3; José Manoel da Silva, Mat. 3158-5; José Luiz dos 
Santos, Mat. 31652-0; Ronildo Tavares de Melo, Mat. 31666-0; Alexandre 
Luiz Henrique da Silva, Mat. 31674-1; Flavio Roberto de Lima Pereira, Mat. 
31723-3; Antônio José Barros Celestino, Mat. 31986-4; Francisco Vanderlin 
F.  da  Silva,  Mat.  32012-9;  Marcondes  Marques  Bezerra,  Mat.  32042-0; 
Odilon Moura de Lucena Neto, Mat. 32044-7; Marcondes Marcos Bezerra, 
Mat.  32047-1;  Rinaldo Gentil  Cruz,  Mat.  32051-0;  Alexandre  Antônio da 
Silva, Mat. 32066-8.

(Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 2054, de 15 DEZ 06

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso 
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 
04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação 
de 3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 15673-6, Sebastião José da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15673-
6,  Sebastião José da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de 
Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar,  impedirá  os  efeitos  jurídicos do ato  a  que alude o 
Inciso I, desta Portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do 
ato aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 240, de 23 DEZ 2006)


